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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 283, DE 2020 

(Da Sra. Perpétua Almeida e outros) 
 

Susta os efeitos da Portaria nº 545, de 16 de junho de 2020, do Ministro 
de Estado da Educação, que “Revoga a Portaria Normativa MEC nº 13, 
de 11 de maio de 2016”. 
 

 
DESPACHO: 
DESPACHO EXARADO DE OFÍCIO, CONFORME O SEGUINTE TEOR: 
"DECLARO PREJUDICADOS OS PROJETOS DE DECRETO 
LEGISLATIVO N. 276/2020, N. 277/2020, N. 278/2020, N. 279/2020, N. 
280/2020, N. 281/2020, N. 282/2020, N. 283/2020, N. 285/2020, N. 
286/2020, N. 290/2020, N. 291/2020, N. 292/2020, N. 293/2020, N, 
294/2020, N. 296/2020, N. 297/2020, N. 298/2020, N. 300/2020, N. 
301/2020 E N. 302/2020, NOS TERMOS DO ART. 164, I, DO 
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, POR 
HAVEREM PERDIDO A OPORTUNIDADE, EM RAZÃO DE A 
PORTARIA N. 545, DE 16 DE JUNHO DE 2020, DO MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO, TER SIDO TORNADA SEM EFEITO PELA PORTARIA N. 
559, DE 22 DE JUNHO DE 2020, DO MESMO ÓRGÃO. 
TRANSCORRIDO, IN ALBIS, O PRAZO RECURSAL PREVISTO NO 
ARTIGO 164, § 2º, DO RICD, ARQUIVEM-SE. PUBLIQUE-SE. OFICIE-
SE." 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput – RICD 
 

(*) Atualizado em 20/4/2021 para inclusão de coautores. 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ______, DE 2019 

(Da Senhora PERPÉTUA ALMEIDA) 

  

Susta os efeitos da Portaria nº 545, 
de 16 de junho de 2020, do Ministro 
de Estado da Educação, que 
“Revoga a Portaria Normativa MEC 
nº 13, de 11 de maio de 2016”. 

  

                         O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

  

Art. 1º Art. 1º Fica sustada, nos termos do inciso V, do art. 49 da 

Constituição Federal, a Portaria nº 545, de 16 de junho de 2020, do Ministro de 

Estado da Educação, que “Revoga a Portaria Normativa MEC nº 13, de 11 de 

maio de 2016”. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 O ainda ministro da Educação Abraham Weintraub editou em 16 de 

junho deste ano de 2020 a Portaria 545, com o objetivo de, mais uma vez, 

atentar contra as políticas públicas do setor que deveria ser objeto de zelo, 

respeito à sua autonomia e valorização, o setor universitário brasileiro. 

 No entanto, a destruição das políticas públicas desse setor tornou-se 

uma obsessão do senhor Weintraub desde que assumiu a pasta. Importante 

recordar que, em entrevista concedida ao jornal O Estado de São Paulo, ainda 

no final de abril de 2019, o ministro da Educação anunciou cortes 

orçamentários em desfavor de três universidades federais (Universidade de 

Brasília, Universidade Federal Fluminense e Universidade Federal da Bahia): 

“universidades que, em vez de procurar melhorar o desempenho acadêmico, *C
D2
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estiverem fazendo balbúrdia, terão verbas reduzidas”, foi a justificativa então 

utilizada pelo ministro para a adoção da medida. Para Weintraub, as 

instituições de ensino superior estariam “com sobra de dinheiro para 

fazer bagunça e evento ridículo”, complementou. 

Mais recentemente (12/06/2020), o presidente do Senado, Davi 

Alcolumbre devolveu a Medida Provisória nº 979, que daria ao ministro da 

Educação, Abraham Weintarub, o poder de nomear reitores para universidades 

e institutos federais durante a pandemia do novo coronavírus no país, sem a 

consulta às respectivas comunidades acadêmicas, numa clara violação à 

autonomia universitária prevista no art. 207 da Constituição. "Cabe a mim, 

como presidente do Congresso Nacional, não deixar tramitar proposições que 

violem a Constituição Federal. O Parlamento permanece vigilante na defesa 

das instituições e no avanço da ciência", afirmou o Presidente Alcolumbre. 

Essa decisão foi tomada em alinhamento com o posicionamento da 

Câmara dos Deputados sobre o tema. Na quinta-feira (11/6), o presidente da 

Casa, Rodrigo Maia, já havia declarado que a Secretaria-Geral da Mesa 

apontara, em parecer, a inconstitucionalidade da MP 979. 

 Seguramente, é a primeira vez que o país tem um ministro da educação 

que é declaradamente inimigo da educação, e explicitamente inimigo das 

universidades federais e de suas políticas de inclusão e democratização do 

conhecimento, como é o caso das políticas afirmativas de cotas para negros 

(pretos e pardos), indígenas e pessoas com deficiência em seus programas de 

pós-graduação, objeto da Portaria MEC nº 13 de 2016. 

 Ora, o Supremo Tribunal Federal já declarou que são constitucionais as 

políticas de cotas em universidades federais. Por unanimidade, os ministros 

julgaram improcedente a Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF) 186, ajuizada na Corte pelo Partido Democratas, em 

2012. Na ação, proposta em 2009, o partido questionou atos administrativos do 

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade de Brasília (Cepe/

UnB) que determinaram a reserva de vagas oferecidas pela universidade.  

 Além disso, as ações afirmativas e reservas de vagas adotadas em 

cursos de graduação foram instituídas pela Lei no 12.711, de 29 de agosto de 

2012, e regulamentadas pelo Decreto no 7.824, de 2012, que explicitamente 
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prevê em seu art. 5º , § 3º, que "as instituições federais de educação poderão, 

por meio de políticas específicas de ações afirmativas, instituir reservas de 

vagas suplementares ou de outra modalidade". 

Pois bem, as políticas de ação afirmativa em cursos de pós-graduação 

das universidades federais possuem base legal e regulamentar e estão 

firmemente embasadas no art. 207 da Constituição Federal que consagra o 

princípio da autonomia universitária. A revogação da Portaria MEC nº 13, de 11 

de maio de 2016, que dispõe sobre a indução de Ações Afirmativas na Pós-

Graduação, pela Portaria nº 545, de 16 de junho de 2020, do Ministro de 

Estado da Educação, além de caracterizar mais um ataque à autonomia 

universitária, representa também uma usurpação da competência do 

Congresso Nacional, nos termos do inciso V, do art. 49 da Constituição 

Federal. 

Portanto, em defesa da autonomia universitária, dos direitos 

fundamentais à educação e à igualdade, materializados nas políticas de cotas, 

e para preservar a competência do Congresso Nacional, é que proponho este 

Projeto de Decreto Legislativo, contando com o apoio dos nobres pares. 

  

Sala das Sessões, em    de           2020. 

Deputada PERPÉTUA ALMEIDA 

(PCdoB-AC) 
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Projeto de Decreto Legislativo
(Do Sr. Perpétua Almeida )

 

 

Susta os efeitos da Portaria nº

545, de 16 de junho de 2020, do Ministro

de Estado da Educação, que “Revoga a

Portaria Normativa MEC nº 13, de 11 de

maio de 2016”.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD204299188000, nesta ordem:

 

 1  Dep. Perpétua Almeida (PCdoB/AC) *-(p_7253)

 2  Dep. Jandira Feghali (PCdoB/RJ)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Ch
an

ce
la

 e
le

tr
ôn

ic
a 

do
(a

) D
ep

 P
er

pé
tu

a 
Al

m
ei

da
 (P

Cd
oB

/A
C)

,
at

ra
vé

s 
do

 p
on

to
 p

_7
25

3,
 n

os
 te

rm
os

 d
e 

de
le

ga
çã

o 
re

gu
la

m
en

ta
da

 n
o 

At
o 

,
da

 M
es

a 
n.

 2
5 

de
 2

01
5.

PD
L 

n.
28

3/
20

20
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

8/
06

/2
02

0 
13

:2
8

5



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 283/2020 

COAUTORES 

Jandira Feghali - PCdoB/RJ 

Orlando Silva - PCdoB/SP 

Alice Portugal - PCdoB/BA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 

ensino, pesquisa e extensão.  

https://www.camara.leg.br/deputados/74848
https://www.camara.leg.br/deputados/178987
https://www.camara.leg.br/deputados/74057
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§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 

1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 

de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na 

idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 

idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

PORTARIA Nº 545, DE 16 DE JUNHO DE 2020 
 

 

Revoga a Portaria Normativa MEC nº 13, de 

11 de maio de 2016. 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, resolve: 

 

Art. 1º Fica revogada a Portaria Normativa nº 13, de 11 de maio de 2016, do 

Ministério da Educação - MEC. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ABRAHAM WEINTRAUB 

 

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
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 PORTARIA NORMATIVA Nº 13, DE 11 DE MAIO DE 2016  
* Revogada pela Portaria nº 545, de 16 de junho de 2020 

 

 

Dispõe sobre a indução de Ações Afirmativas 

na Pós-Graduação, e dá outras providências.  

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição, em observância ao disposto no 

art. 9º, inciso II, do Decreto nº 7.824, de 11 de outubro de 2012, e  

 

CONSIDERANDO:  

 

O estabelecido na Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010, que instituiu o Estatuto 

da Igualdade Racial;  

 

Que as Ações Afirmativas e reservas de vagas adotadas em cursos de graduação, 

sobretudo as definidas na Lei nº 12.711, de 29de agosto de 2012, e regulamentada pelo 

Decreto nº 7.824, de 2012, que explicitamente coloca em seu art. 5º, § 3º , que "as instituições 

federais de educação poderão, por meio de políticas específicas de ações afirmativas, instituir 

reservas de vagas suplementares ou de outra modalidade";  

 

Que o Supremo Tribunal Federal declarou, em 2012, a Constitucionalidade das 

Políticas de Ações Afirmativas;  

 

Que o ingresso no Serviço Público Federal, nos termos da Lei nº 12.990, de 9 de 

junho de 2014, estabelece reserva de vinte por cento das vagas aos/às negros/as, 

demonstrando que a adoção de Políticas de Ações Afirmativas na graduação não é suficiente 

para reparar ou compensar efetivamente as desigualdades sociais resultantes de passivos 

históricos ou atitudes discriminatórias atuais; e  

 

Que universidades públicas, em diversos programas de pós-graduação, estão 

adotando Políticas de Ações Afirmativas para negros, indígenas e pessoas com deficiências, 

ampliando a diversidade étnica e cultural em seu corpo discente, resolve:  

 

Art. 1º As Instituições Federais de Ensino Superior, no âmbito de sua autonomia e 

observados os princípios de mérito inerentes ao desenvolvimento científico, tecnológico e de 

inovação, terão o prazo de noventa dias para apresentar propostas sobre inclusão de negros 

(pretos e pardos), indígenas e pessoas com deficiência em seus programas de pós-graduação 

(Mestrado, Mestrado Profissional e Doutorado), como Políticas de Ações Afirmativas. 

 

Art. 2º As Instituições Federais de Ensino deverão criar comissões próprias com a 

finalidade de dar continuidade ao processo de discussão e aperfeiçoamento das Ações 

Afirmativas propostas.  

 

Art. 3º A Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - 

CAPES deverá coordenar a elaboração periódica do censo discente da pós-graduação 

brasileira, com o intuito de fornecer os subsídios para o acompanhamento de ações de 
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inclusão de negros (pretos e pardos), indígenas e pessoas com deficiência na pós-graduação, 

bem como para a avaliação de tais ações junto aos programas de pós-graduação.  

 

Art. 4º O Ministério da Educação - MEC instituirá Grupo de Trabalho para 

acompanhar e monitorar as ações propostas nesta Portaria  

 

Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA 

 

 

LEI Nº 12.288, DE 20 DE JULHO DE 2010 

Institui o Estatuto da Igualdade Racial; altera 

as Leis nºs 7.716, de 5 de janeiro de 1989, 

9.029, de 13 de abril de 1995, 7.347, de 24 de 

julho de 1985, e 10.778, de 24 de novembro de 

2003.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA     Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

TÍTULO 

I DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Estatuto da Igualdade Racial, destinado a garantir à 

população negra a efetivação da igualdade de oportunidades, a defesa dos direitos étnicos 

individuais, coletivos e difusos e o combate à discriminação e às demais formas de 

intolerância étnicaParágrafo único. Para efeito deste Estatuto, considera-se:  

I - discriminação racial ou étnico-racial: toda distinção, exclusão, restrição ou 

preferência baseada em raça, cor, descendência ou origem nacional ou étnica que tenha por 

objeto anular ou restringir o reconhecimento, gozo ou exercício, em igualdade de condições, 

de direitos humanos e liberdades fundamentais nos campos político, econômico, social, 

cultural ou em qualquer outro campo da vida pública ou privada;  

II - desigualdade racial: toda situação injustificada de diferenciação de acesso e 

fruição de bens, serviços e oportunidades, nas esferas pública e privada, em virtude de raça, 

cor, descendência ou origem nacional ou étnica; 

III - desigualdade de gênero e raça: assimetria existente no âmbito da sociedade 

que acentua a distância social entre mulheres negras e os demais segmentos sociais; 

IV - população negra: o conjunto de pessoas que se autodeclaram pretas e pardas, 

conforme o quesito cor ou raça usado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE), ou que adotam autodefinição análoga; 

V - políticas públicas: as ações, iniciativas e programas adotados pelo Estado no 

cumprimento de suas atribuições institucionais; 

VI - ações afirmativas: os programas e medidas especiais adotados pelo Estado e 

pela iniciativa privada para a correção das desigualdades raciais e para a promoção da 

igualdade de oportunidades.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.711, DE 29 DE AGOSTO DE 2012 
 

 

Dispõe sobre o ingresso nas universidades 

federais e nas instituições federais de ensino 

técnico de nível médio e dá outras 

providências. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As instituições federais de educação superior vinculadas ao Ministério da 

Educação reservarão, em cada concurso seletivo para ingresso nos cursos de graduação, por 

curso e turno, no mínimo 50% (cinquenta por cento) de suas vagas para estudantes que 

tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas.  

Parágrafo único. No preenchimento das vagas de que trata o caput deste artigo, 

50% (cinquenta por cento) deverão ser reservados aos estudantes oriundos de famílias com 

renda igual ou inferior a 1,5 salário-mínimo (um salário-mínimo e meio) per capita.  

 

Art. 2º (VETADO).  

 

Art. 3º Em cada instituição federal de ensino superior, as vagas de que trata o art. 

1º desta Lei serão preenchidas, por curso e turno, por autodeclarados pretos, pardos e 

indígenas e por pessoas com deficiência, nos termos da legislação, em proporção ao total de 

vagas no mínimo igual à proporção respectiva de pretos, pardos, indígenas e pessoas com 

deficiência na população da unidade da Federação onde está instalada a instituição, segundo o 

último censo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 13.409, de 28/12/2016) 

Parágrafo único. No caso de não preenchimento das vagas segundo os critérios 

estabelecidos no caput deste artigo, aquelas remanescentes deverão ser completadas por 

estudantes que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas.  

 

Art. 4º As instituições federais de ensino técnico de nível médio reservarão, em 

cada concurso seletivo para ingresso em cada curso, por turno, no mínimo 50% (cinquenta por 

cento) de suas vagas para estudantes que cursaram integralmente o ensino fundamental em 

escolas públicas.  

Parágrafo único. No preenchimento das vagas de que trata o caput deste artigo, 

50% (cinquenta por cento) deverão ser reservados aos estudantes oriundos de famílias com 

renda igual ou inferior a 1,5 salário-mínimo (um salário-mínimo e meio) per capita.  

 

Art. 5º Em cada instituição federal de ensino técnico de nível médio, as vagas de 

que trata o art. 4º desta Lei serão preenchidas, por curso e turno, por autodeclarados pretos, 

pardos e indígenas e por pessoas com deficiência, nos termos da legislação, em proporção ao 

total de vagas no mínimo igual à proporção respectiva de pretos, pardos, indígenas e pessoas 

com deficiência na população da unidade da Federação onde está instalada a instituição, 

segundo o último censo do IBGE. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.409, 

de 28/12/2016) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13409-28-dezembro-2016-784149-publicacaooriginal-151756-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13409-28-dezembro-2016-784149-publicacaooriginal-151756-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13409-28-dezembro-2016-784149-publicacaooriginal-151756-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13409-28-dezembro-2016-784149-publicacaooriginal-151756-pl.html
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Parágrafo único. No caso de não preenchimento das vagas segundo os critérios 

estabelecidos no caput deste artigo, aquelas remanescentes deverão ser preenchidas por 

estudantes que tenham cursado integralmente o ensino fundamental em escola pública.  

 

Art. 6º O Ministério da Educação e a Secretaria Especial de Políticas de Promoção 

da Igualdade Racial, da Presidência da República, serão responsáveis pelo acompanhamento e 

avaliação do programa de que trata esta Lei, ouvida a Fundação Nacional do Índio (Funai).  

 

Art. 7º No prazo de dez anos a contar da data de publicação desta Lei, será 

promovida a revisão do programa especial para o acesso às instituições de educação superior 

de estudantes pretos, pardos e indígenas e de pessoas com deficiência, bem como daqueles 

que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 13.409, de 28/12/2016) 

 

Art. 8º As instituições de que trata o art. 1º desta Lei deverão implementar, no 

mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) da reserva de vagas prevista nesta Lei, a cada ano, e 

terão o prazo máximo de 4 (quatro) anos, a partir da data de sua publicação, para o 

cumprimento integral do disposto nesta Lei.  

 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 29 de agosto de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Aloizio Mercadante  

Miriam Belchior  

Luís Inácio Lucena Adams  

Luiza Helena de Bairros  

Gilberto Carvalho 

 

 

 

DECRETO Nº 7.824, DE 11 DE OUTUBRO DE 2012 
 

Regulamenta a Lei nº 12.711, de 29 de agosto 

de 2012, que dispõe sobre o ingresso nas 

universidades federais e nas instituições 

federais de ensino técnico de nível médio. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.711, de 29 de 

agosto de 2012,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, que 

dispõe sobre o ingresso nas universidades federais e nas instituições federais de ensino técnico 

de nível médio.  

Parágrafo único. Os resultados obtidos pelos estudantes no Exame Nacional do 

Ensino Médio - ENEM poderão ser utilizados como critério de seleção para o ingresso nas 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13409-28-dezembro-2016-784149-publicacaooriginal-151756-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13409-28-dezembro-2016-784149-publicacaooriginal-151756-pl.html


12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 283/2020 

instituições federais vinculadas ao Ministério da Educação que ofertam vagas de educação 

superior.  

 

Art. 2º As instituições federais vinculadas ao Ministério da Educação que ofertam 

vagas de educação superior reservarão, em cada concurso seletivo para ingresso nos cursos de 

graduação, por curso e turno, no mínimo cinquenta por cento de suas vagas para estudantes 

que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas, inclusive em cursos 

de educação profissional técnica, observadas as seguintes condições:  

I - no mínimo cinquenta por cento das vagas de que trata o caput serão reservadas 

a estudantes com renda familiar bruta igual ou inferior a um inteiro e cinco décimos salário-

mínimo per capita; e  

II - as vagas de que trata o art. 1º da Lei nº 12.711, de 2012, serão preenchidas, 

por curso e turno, por autodeclarados pretos, pardos e indígenas e por pessoas com 

deficiência, nos termos da legislação pertinente, em proporção ao total de vagas, no mínimo, 

igual à proporção respectiva de pretos, pardos, indígenas e pessoas com deficiência na 

população da unidade federativa onde está instalada a instituição, segundo o último censo da 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. (Inciso com redação dada 

pelo Decreto nº 9.034, de 20/4/2017) 

Parágrafo único. Para os fins deste Decreto, consideram-se escolas públicas as 

instituições de ensino de que trata o inciso I do caput do art. 19 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996.  

 

Art. 3º As instituições federais que ofertam vagas de ensino técnico de nível 

médio reservarão, em cada concurso seletivo para ingresso nos cursos de nível médio, por 

curso e turno, no mínimo cinquenta por cento de suas vagas para estudantes que tenham 

cursado integralmente o ensino fundamental em escolas públicas, observadas as seguintes 

condições:  

I - no mínimo cinquenta por cento das vagas de que trata o caput serão reservadas 

a estudantes com renda familiar bruta igual ou inferior a um inteiro e cinco décimos salário-

mínimo per capita; e  

II - as vagas de que trata o art. 4º da Lei nº 12.711, de 2012, serão preenchidas, 

por curso e turno, por autodeclarados pretos, pardos e indígenas e por pessoas com 

deficiência, nos termos da legislação pertinente, em proporção ao total de vagas, no mínimo, 

igual à proporção respectiva de pretos, pardos, indígenas e pessoas com deficiência na 

população da unidade federativa onde está instalada a instituição, segundo o último censo do 

IBGE. (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 9.034, de 20/4/2017) 

 

Art. 4º Somente poderão concorrer às vagas reservadas de que tratam os arts. 2º e 

3º:  

I - para os cursos de graduação, os estudantes que:  

a) tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas, em cursos 

regulares ou no âmbito da modalidade de Educação de Jovens e Adultos; ou   

b) tenham obtido certificado de conclusão com base no resultado do Exame 

Nacional do Ensino Médio - ENEM, de exame nacional para certificação de competências de 

jovens e adultos ou de exames de certificação de competência ou de avaliação de jovens e 

adultos realizados pelos sistemas estaduais de ensino; e   

II - para os cursos técnicos de nível médio, os estudantes que:  

a) tenham cursado integralmente o ensino fundamental em escolas públicas, em 

cursos regulares ou no âmbito da modalidade de Educação de Jovens e Adultos; ou   

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-9034-20-abril-2017-784631-publicacaooriginal-152394-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-9034-20-abril-2017-784631-publicacaooriginal-152394-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-9034-20-abril-2017-784631-publicacaooriginal-152394-pe.html
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b) tenham obtido certificado de conclusão com base no resultado de exame 

nacional para certificação de competências de jovens e adultos ou de exames de certificação 

de competência ou de avaliação de jovens e adultos realizados pelos sistemas estaduais de 

ensino.   

Parágrafo único. Não poderão concorrer às vagas de que trata este Decreto os 

estudantes que tenham, em algum momento, cursado em escolas particulares parte do ensino 

médio, no caso do inciso I, ou parte do ensino fundamental, no caso do inciso II do caput.  

 

Art. 5º Os editais dos concursos seletivos das instituições federais de educação de 

que trata este Decreto indicarão, de forma discriminada, por curso e turno, o número de vagas 

reservadas.  

§ 1º Sempre que a aplicação dos percentuais para a apuração da reserva de vagas 

de que trata este Decreto implicar resultados com decimais, será adotado o número inteiro 

imediatamente superior.  

§ 2º Deverá ser assegurada a reserva de, no mínimo, uma vaga em decorrência da 

aplicação do inciso II do caput do art. 2º e do inciso II do caput do art. 3º.  

§ 3º Sem prejuízo do disposto neste Decreto, as instituições federais de educação 

poderão, por meio de políticas específicas de ações afirmativas, instituir reservas de vagas 

suplementares ou de outra modalidade.  

 

Art. 6º Fica instituído o Comitê de Acompanhamento e Avaliação das Reservas de 

Vagas nas Instituições Federais de Educação Superior e de Ensino Técnico de Nível Médio, 

para acompanhar e avaliar o cumprimento do disposto neste Decreto.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 979, DE 9 DE JUNHO DE 2020 
Rejeitada 

 

 

Dispõe sobre a designação de dirigentes pro 

tempore para as instituições federais de ensino 

durante o período da emergência de saúde 

pública de importância internacional 

decorrente da pandemia da covid-19, de que 

trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º Esta Medida Provisória dispõe sobre a designação de: 

I - reitor e vice-reitor pro tempore para universidades federais; e 

II - reitor pro tempore para institutos federais e para o Colégio Pedro II. 

§ 1º As hipóteses previstas no caput se aplicam no caso de término de mandato 

dos atuais dirigentes durante o período da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente da pandemia da covid-19, de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020. 
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§ 2º O disposto nesta Medida Provisória não se aplica às instituições federais de 

ensino cujo processo de consulta à comunidade acadêmica para a escolha dos dirigentes tenha 

sido concluído antes da suspensão das aulas presenciais. 

 

Art. 2º Não haverá processo de consulta à comunidade, escolar ou acadêmica, ou 

formação de lista tríplice para a escolha de dirigentes das instituições federais de ensino 

durante o período da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da 

pandemia da covid-19, de que trata a Lei nº 13.979, de 2020. 

 

Art. 3º O Ministro de Estado da Educação designará reitor e, quando cabível, 

vice-reitor pro tempore para exercício: 

I - durante o período da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente da pandemia da covid-19, de que trata a Lei nº 13.979, de 2020; e 

II - pelo período subsequente necessário para realizar a consulta à comunidade, 

escolar ou acadêmica, até a nomeação dos novos dirigentes pelo Presidente da República. 

 

Art. 4º Na hipótese prevista no art. 3º, o reitor da instituição federal de ensino 

designará os dirigentes dos campi e os diretores de unidades pro tempore. 

 

Art. 5º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 9 de junho de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Abraham Bragança de Vasconcellos Weintraub 
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